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Fundo M unicipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRD N" 006/2021/FMS

DISPENSA DE JUSTIFICATIVA NO (}(}5/2021

CoNTRATO N0 202íí825

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa lurídica de direito público, devidamente inscrito no

CNPJ-MF í 1.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK no 80, Centro- Canaã dos Carajás - PA CEP: ô8537- 000,

representado neste ato pelo SÍa.o DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, inscrito no CPF no 020.549.485-43, Secretário

Municipal de Saúde, e de outro lado ELIANE ROSA DE SOUZA, CPF 625.581.612-53, mm sede na , Cânâã dos

Caajás-PA, doravante denominada simplesmente CONTRATADO, tem entre si justo e avençado, e celebram o

presente lnstrumento, do qual são partes integrantes o do Processo n0 009/202íIFMS Dispensa por Justifcativa no

00812021 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, suieitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares da Lei n0 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - oO OBJETo

0 presente contrato tem como objeto LocAÇÂo DE lMovEL DESTINADO AO FUNCIoNAMENTO DO

ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, LOCALIZADO NA RUA MACAPÁ, S/N" QUADRA OO9

LOTE 033, RESIDENCIAL PARK DOS CARA"JÁS EU CMIRR OOS CARA^'ÁS.PA.

'1. 0 valor deste contrato, é de R$ ?,4.800,00 (trinta e quatro mil oitocentos reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Forma@o de Preços constante da proposta apresentada pela

CONTRATADA no Dispensa por Justificativa 005/2021 são meramente estimativos, não acanetando à Administração

do CONTRATANTE qualquer obriga@o quanto a sua execução ou pagamento.

CúUSULA TERCEIRA. DO AMPARo LEGAL

1. A lavratura do presente ContÍato decone da realizaçáo do Dispensa por Justificativa n" 005/2021, realizado com

fundamento na Lei n0 8.666/93e nas demars normas vigentes.

cúusulA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRÂTo

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nêle omissos regular-seão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito públim, aplicândo.se lhes, suplelivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposi@es de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei no 8.666/93 combinado mm o inciso Xll do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

- '7'J I

rJ

^L1-'

Item Descrição Unid. Quant Vlr. Unit. Vlr. Total

1

LOCAÇAO DE IMOVEL DESTINADO AO

FUNCIONAMENTO DO ALMOXARIFADO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, LOCALIZADO NA

RUA MACAPÁ, S/NO QUADRA OO9 LOTE 033,

RESIDENCIAL PARK DOS CARAJÁS EM CANAA DOS

CARAJÁS-PA.

[4ÊS 12 2.900,00 34.800,00
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CúUSULA SEGUNDA . Do vALoR Do coNTRATo
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CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCn E DA EHcÁCn

O prazo de vigência deste Contrato terá início em 1I de fevereiro de 2021 extinguindo-s€ em í1 de fevereiro

de 2022, an validade e eficácia legal apos a publicaÉo do seu extrato, tendo inicio e vencimento em dia de

expediente, devend&se excluir o primeiro e incluir o último, podendo ser pronogado por igual período de

acordo com o artigo 57, inciso ll da lei 8.666/í993.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS Do CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE

1 .1 - Garantir a perfeita conservação do imóvel durante o período de locaÉo

'1.2 - manter o imóvel locado sempre limpo e restituí-lo, finda a locaçã0, nas mesmas e peíeitas mndi@s
de habitabilidade rêcebidas, de acordo com o termo de vistoria, coÍrendo êxclusivamente por sua conta,

todos os reparos tendentes à mnservação do imóvel, das suas dependências, instalaçoes e utensilios

nele existenlês, inclusive os conseÍtos e reparos que se Íizerem necessários na rede de água e esgoto,

bem como as multas que der caus:I, por inobservância de quaisquer leis, decÍetos e regulamentos;

1 .3 - prestar as infoÍmações ê os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

í.4 - EÍetuar o pagamento das contas de água e luz do imóvel durante o p€ríodo de locação, exceto o

pagamento do IPTU;

1.5 - Efetuar o pagamento na forma e no prazo estâbelecido no Conkato dou Empenho

CúUSULA SÉflMA. DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

I . I - Manter a compatibalidade mm as obrigações assumidas durante todo o processo de locaçã0.

1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo.

1.3 - Responsabilizarse pela fiel execuÉo da locação no prazo eslabelecido.;

1.4 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a

execuÉo do contrato.

1.5 - comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário; e

1.6 - a obrigação de manter-se, durante toda a execuçâo do mntrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Dispensa por Justifcativa n" 005/2021.
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'1.7 - Efetuar o pagamento do IPTU;

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAçoES socrArs, coMERctAts E FtscAts

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.í - assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá{os na época própria, vez que os seus empregados não

manteráo nenhum vinculo empregatício mm o C0NTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legisla€o

específica de acidentes de trabalho, quando, em omnência da espécie, forem vítimas os seus êmpregados quando do

fomecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encaÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou penâ|, relacionadas ao fornecimento

do pÍodulo, originariamente ou vinculada por pÍevenção, mnexão ou conlinência; e

'1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resullantes da adjudicação deste

Contrato

2. A inadimplência da CoNTRATADA, com reÍerência aos en€rgos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsâbilidade por seu pagamento à AdminisÍação do CoNTRATANTE, nem poderá oneraÍ o obieto deste Contrato,

razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para

COM O CONTRATANTE.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida â contrataçáo de servidor pertencênte âo quadro de pessoâl do CONTRATANTE

durante a vigência deste ContÍato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontrataçâo de outra empresa paÍa o fomedmento do aluguel, objeto deste Contrato

GúUSULA DÉcffiA. DO ACoIIPANHAiIEIiITO E DA FISCALIZAçÃO

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será ammpanhada e fiscalizada pelo SeÍvidor BRUNO

CORRÊA DO CARMO, inscrito no CPF sob no 031.369.00146, ocupante do cargo de provimento comissionado de

Gestor de SetoÊ Nível Médio matricula no 0100683, nomeado âtravés da portaria n0 12312021-GP.

2. As decisóes e providências que ultrapassarem a mmpetência do servidor designo para esse fim deverão ser
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solicitadas a Autoridâde Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas mnvenientes

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de

vigência do Contrato, para repÍesentá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCU,IA PRIiltEIRA. DA ATESTAçÃO

'1. A âtestâção das faturas conespondentes a execuçã0, caberá â servidor designado para esse fim

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

As despesas contratuais conêráo por conta da verba do orçâmento do(a) CONTRATANTE, na dotação orçamentáriâ

Exercício 202'1 Atividade 13'18.101221315.2.055 Manter a Secretana Municipal de Saúde , Classificação econômicá

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15, no valor de R$ 34.800,00, ficando o
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à mnta dos respectivos orçamenlos, caso
seia necessário. Fonte 1561.

CúUSULA DÉcilA TERCEIRA. Do PAGAMENTo

1. A CoNTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CoNTRATANTE,

mediante ordem bancána creditada em conta corÍente ou cheque nominal à fomecedor no prazo de 30 (tÍinta) dlâs

conlados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fafura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da

regularidade Íiscal para mm a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Fedenl, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do CONTRATADO e o FGTS, em originalou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamêfllo se, no ato da atestação, os produtos fomecidos não

estiverem em perfeitâs condiçoes de consumo ou em desacordo com as especificaÉes apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou indeniza@es

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação Íinanceira,

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma forma

para tanto, Íica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CoNTRATANTE, entÍe a data acima

referida e a mrrespondente âo efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entÍe a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,000íM, assim apurado:

t= (rx)
365

t= (6/100)

365

l= 0,0001644

TX = Percenfual da taxa anual = 670.

6.í - A compensaÉo financeira preüsta nesta condição seú induída em Íafura a ser apresentada

posterioÍmente.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

1. Este Conúato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

í. No interesse da Administraçáo do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei no

8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas mndi@es licitadas os acréscimos ou supressões que se

íizeÍem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressóes

resultante de amrdo celebrado entre as partes conlÍatantes.

1. Pela inexecução total ou parcial deste Conlrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações

assumidas, a AdministÍaçâo do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanFes:

I.l - advertência;

1.2 - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no

prazo de 15 (quinze)dias conidos, mntado da mmunicação oficial;

1.3 - multa de 0,50/0 (cinm dêcimos por cento) por dia de alraso e por oconência, até o máximo de 10oÂ (dez

por cento) sobÍe o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos subitens

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste ContÍato, remlhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oíicial;

1-i i
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1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor lotal deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CoNTRATANTE, atender parcialmente à solicitaçáo ou à Autorização de Fomecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8

da Cláusula Sétima deste ContÍato, remlhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, mntado da mmunicação oficial;

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de mntratar com a Administração do

do(a) Fundo Municipal de Saúde, por até 2 (dois) anos.

2. Ficâr impedida de licitaÍ e de mntratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantdo o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a C0NTRATADA que:

2.í - ense,ar o Íetardamento da execuÉo do obieto deste Contrâto;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - Íalhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentaçáo exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação Íalsa.

3. Alêm das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscÍição no Cadâstro

de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o

8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente jusüÍicado e aceito pela AdministÍação do

C0NTRATANTE, em relação a um dos eventos anolados no item 2 desla Cláusula, a C0NTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionadas.

5. As sançóês de advertência e de impedimento de licitar e mntratar com a Administração do CoNTRATANTE, poderão

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a seÍem efetuados.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no

8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo do CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CoNTRATADA com a antecedência mínima

de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
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conveniência para a Administração do C0NTRATANTE;

2.3 - judicial, nos lermos da legislação vigente sobre a matéía

3. A rescisão administraüva ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1 - 0s casos de rescisão conlratual serão foÍmalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

mntraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DÉcmA o[AvA - DA vrNcuLAçÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este Contrato Íica vinculado aos termos do Dispensa por Justifcativa no 00512021, cuja realização demne da

autorizaçâo do S(a). DÂlAtlE CELESTRINI OLIVEIRA, e da proposta da CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA NoNA. Do FoRo

í. As questôes demrÍentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser diÍimidas âdministrativamente, serão

processadas e julgadas no FoÍo do Município de CANAA DoS CARA"JÁS, com exclusão de qualquer outro por mâis

privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (tres) vias de iguâl teor e forma,

para que surlam um sô efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,

C0NTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DoS CARAJÁS - pn, I t de fevereiro de 2021

DArAN E cELEsrRr N I §:]Xo,i^t :il;,fl i^il"'
OLIVEIRA:0205494{l oLrvElRAo2o54e4{!543

<Á? Oàdot:2021.02.1l
t2:22159 Ol'm'

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ(MF) 1 1.903.351/0001-29

CONTRATANTE

1),r1t-, 1-)- |-:.n -

ELIANE ROSA DE SOUZA
cPF 625.581.612-53
CONTRATADO(A)
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